LEI Nº 2.517,  DE 20/08/2004 

Autoriza o Poder Executivo a participar de consórcio intermunicipal objetivando a construção, manutenção e gerenciamento de aterro sanitário e dá outras providências .

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º – Fica o Município de Timóteo, através do Poder Executivo, autorizado a participar, juntamente com o Município de Coronel Fabriciano, ambos integrantes da Região Metropolitana do Vale do Aço, de consórcio intermunicipal objetivando a construção, manutenção e gerenciamento de aterro sanitário.

Art. 2º - Para a consecução dos objetivos desta Lei, poderá o consórcio:

I – representar os municípios que o integram, em assuntos de interesse comum perante quaisquer outras entidades, especialmente perante as demais esferas de Governo;

II – planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico da região compreendida no território dos Municípios consorciados, especialmente na área de saneamento, objetivando a implantação do aterro sanitário.

III – integrar pessoa jurídica se assim for deliberado e convier ao bom desempenho das atividades do consórcio.

Art. 3º - Após a implantação do aterro sanitário a que se refere esta Lei, fica o Município de Timóteo autorizado a participar, mediante rateio, do montante das receitas auferidas de quaisquer esferas de governo, decorrentes da viabilização do citado empreendimento, bem como arcar, também mediante rateio, com as despesas de manutenção do mesmo.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de agosto de 2004; 40º Ano

de Emancipação Político-Administrativa 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

